
Procurador confirma decisão 
BRASÍLIA — As escolas 

paí.ticulares de todo o país não 
'ffipclkm cobrar as matriculas pa-
ra» e as próximas mensalida-

ides tcom base na OTN. Esta é a 
IcQUteqüência da liminar conce-

lttâ terça-feira pelo ministro 
US$ Trindade, do Tribunal Fe-
Oral de Recursos, segundo o 
ubprocurador-geral da Repú-
Uca, Claudio Fontelles. Ele 

afirma, ainda, que a decisão não 
e  i'bit..gaaroas estabelecimentos

mensalidades 
       com que  r  

bácse na OTN a devolver o que foi 
r53,0 além da URP. Isto pode locdrrer se os pais cobrarem na 
íJgstiça, pedindo a devolução. _ 

tli,v  13e acordo com o represen-
nÜe do Ministério Publico, a 

eciáão de ministro do TFR tem 
cance nacional, porque foi 

tra o Conselho Federal de 
ducação, que permitiu a cha-
ada "liberdade vigiada" na 

obranças das mensalidades es- 

colares. Isto é, uma "liberaliza-
ção" dos preços a partir de ju-
nho, que provocou reajustes 
muito acima da URP, como 
lembra o subprocurador. Embo-
ra não seja definitiva (será jul-
gada na primeira sessão no TFR 
no próximo ano), a decisão do 
ministro Dias Trindade tem 
efeitos imediatos, como frisa 
Claudio Fontelles. 

O presidente da Associação 
dos Pais do Distrito Federal, 
Luis Casimiro, já está orienta* 
do os pais para que procurem 
"imediatamente" as escolas pa-
ra receber de volta o que paga-
ram acima da URP, mesmo sem 
a garantia de decisão favorável 
da Justiça. Caso os estabeleci-
mentos se neguem a devolver o 
dinheiro, através de uma nego-
ciação direta, Casimiro afirma 
que eles deverão ser acionados - 
na Justiça, para pagar com cor-
reção monetária. 


